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OFÍCIO n° 512/2021/CM
Montenegro, 10 de Dezembro de 2021

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos de lei aprovados em Sessão Ordinária, realizada na
data de 09 de dezembro de 2021:

1. Projeto de Lei n.º 060/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que estima
a receita e fixa a despesa do Município de Montenegro (LOA 2022). O projeto foi
aprovado por sete votos, juntamente com as emendas 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09,
10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21. As emendas 04, 05, 13 e 14 foram
igualmente aprovadas por sete votos, com subemendas, conforme Relatório da
Comissão de Finanças (CFO). Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 096/2021
(favorável com subemendas), juntamente com o Relatório da Comissão de Finanças e
Orçamento (favorável com subemendas), o Parecer n.º 03/2021, da Comissão de Finanças e
Orçamento, e o processo administrativo n.º 8323/2021;

2. Projeto de Lei n.º 067/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera a
redação do caput do artigo 6º da Lei n.º 6.643, de 02 de dezembro de 2019, que cria o
Programa de Incentivo à Expedição de Notas Fiscais de Produtor Rural. O projeto foi
aprovado por sete votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP n.º 097/2021 (favorável),
juntamente com o processo administrativo n.º 8695/2021;

3. Projeto de Lei n.º 069/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera
e acrescenta dispositivos atinentes a Lei n.º 4.789, de 28 de dezembro de 2007, que dispõe
sobre a concessão de uso de bem público. O projeto foi aprovado por sete votos. Em
anexo, segue o Parecer da CGP n.º 098/2021 (favorável), juntamente com o processo
administrativo n.º 10268/2021;

Atenciosamente,

Vereador Juarez Vieira da Silva,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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